
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 217, DE 2012 

 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e 
dá outras providências, para incluir os aspectos sociais 
no escopo das avaliações de impacto ambiental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os incisos III e IV do art. 9º e o caput do art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ............................................................................... 
............................................................................................. 

III – a avaliação de impactos socioambientais;  

IV – o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou capazes de causar degradação 
ambiental ou significativo impacto social; 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 
efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, 
de causar degradação ambiental ou significativo impacto social 
dependerão de prévio licenciamento socioambiental.        

.................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de não ter logrado impedir a degradação ambiental provocada por 
grandes empreendimentos, a legislação ambiental brasileira vem refreando os efeitos 
dessa prática danosa ao ensejar a conciliação entre os objetivos do desenvolvimento 
econômico e os princípios da sustentabilidade ambiental. 

A exigência de estudos prévios de impacto ambiental foi inaugurada, ainda 
timidamente, na Lei nº 6.803, de 2 de julho de 1980. Ao dispor sobre as diretrizes básicas 
para o zoneamento industrial nas áreas críticas de poluição, essa norma passou a exigir a 
análise dos aspectos ambientais para a localização de instalações nucleares e de polos 
petroquímicos, cloroquímicos e carboquímicos, entre outras atividades de elevado 
potencial de degradação do meio ambiente natural. 

Editada pouco tempo depois, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, incluiu “a avaliação de impactos 
ambientais” como um dos instrumentos dessa política, cujo conteúdo foi preenchido pelas 
Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 1, de 23 de janeiro de 
1986, e nº 237, de 19 de dezembro de 1997. 

Adiante, no âmbito do processo constituinte concluído em 1988, esse 
arcabouço legal foi recepcionado pelo art. 225 da Constituição Federal. 

Desde então, a exigência do Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) 
como condição para o licenciamento de determinados empreendimentos não apenas 
incorporou experiência administrativa e maior consistência técnica, como também, e 
talvez principalmente, consolidou sua legitimidade política e social. 

Ocorre, contudo, que, apesar de o inciso I do art. 1º da Resolução do 
Conama nº 1, de 1986, incluir na definição de impacto ambiental as alterações do meio 
ambiente que afetem “a saúde, a segurança e o bem-estar da população”, os aspectos 
sociais ainda não são suficientemente ponderados nos procedimentos de licenciamento 
ambiental. 

Grandes empreendimentos tendem a causar relevantes impactos sociais nas 
comunidades rurais e, especialmente, nos núcleos urbanos situados em sua área de 
influência, a exemplo do aumento populacional em curto espaço de tempo, da sobrecarga 
na infraestrutura, das restrições à mobilidade urbana, do comprometimento dos sistemas 
de abastecimento d’água, entre tantos outros. Por essa razão, o conceito de impacto 
ambiental não pode excluir o ser humano, ao mesmo tempo agente e paciente das 
transformações que se operam na natureza. 
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Nesse sentido, a promotora de Justiça Sílvia Capelli, em sua obra O Estudo 
de Impacto Ambiental na Realidade Brasileira, define impacto ambiental como “o conjunto 
das repercussões e das conseqüências que uma nova atividade ou nova obra, quer 
pública ou privada, possa ocasionar ao meio ambiente físico com todos os seus 
componentes (segurança do território) e às condições de vida da população interessada 
(qualidade de vida)”. 

A presente proposição fundamenta-se nesse preceito. Ao alterar a 
denominação do instrumento de “avaliação de impactos ambientais” para a de “avaliação 
de impactos socioambientais”, a norma ora proposta pretende enfatizar a obrigatoriedade 
do exame dos aspectos sociais como parte integrante dos estudos de impacto e dos 
procedimentos de licenciamento ambiental. 

Busca-se, assim, contribuir para o continuado processo de aprimoramento 
da legislação ambiental brasileira, razão pela qual esperamos contar com o apoio dos 
membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senadora LÍDICE DA MATA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

        Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:  

        I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;  

     II - o zoneamento ambiental; (Regulamento) 

        III - a avaliação de impactos ambientais;  

        IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  

        V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção 
de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;  

       VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público 
federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante 
interesse ecológico e reservas extrativistas;  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

        VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;  

        IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 
medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.  

        X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 
anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 
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        XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-
se o Poder Público a produzí-las, quando inexistentes;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

        XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 
utilizadoras dos recursos ambientais.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 
seguro ambiental e outros. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 9o-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, 
por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão 
integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para 
preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo servidão 
ambiental. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no 
mínimo, os seguintes itens:  (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à 
Reserva Legal mínima exigida. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3o  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 
ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Redação 
dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 4o  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis 
competente: (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 
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II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 5o  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser 
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 12.651, 
de 2012). 

§ 6o  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 
destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

§ 7o  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos 
do art. 44-A da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, 
pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

Art. 9o-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 
perpétua. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) 
anos. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de 
acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN, definida no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

§ 3o  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total 
ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro 
proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como 
fim social. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

Art. 9o-C.  O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental 
deve ser averbado na matrícula do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes 
itens: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 
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III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 
sucessores; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais 
necessárias, em caso de ser descumprido. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos 
recursos naturais ou artificiais; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 
admitidos. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - documentar as características ambientais da propriedade; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental 
está sendo mantida; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos 
sucessores da propriedade; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da 
servidão; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

V - defender judicialmente a servidão ambiental.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012). 
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Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 
licenciamento ambiental.       (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 1o  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande 
circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 
competente.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 2o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 3o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 4o  (Revogado).       (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 6.803, DE 2 DE JULHO DE 1980. 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o 
zoneamento industrial nas áreas críticas de 
poluição, e dá outras providências. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Resolução CONAMA Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 1986 
 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes 
gerais para o Relatório de Impacto Ambiental - 
RIMA. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, 
156para efetivo exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do 
mesmo decreto, e  

Considerando a necessidade de se estabelecerem as defi nições, as 
responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
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Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente, resolve: 

Art. 1º Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer 
alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 
indiretamente, afetam: 

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II - as atividades sociais e econômicas; 

III - a biota; 

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Resolução CONAMA Nº 237, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Regulamenta os aspectos de licenciamento 
ambiental estabelecidos na Política Nacional do 
Meio Ambiente. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TÍTULO VII Da Ordem Social 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CAPÍTULO VIDO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
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I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento) 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar 
as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;   (Regulamento) 
    (Regulamento) 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  (Regulamento) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; (Regulamento) 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
(Regulamento) 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  (Regulamento) 

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei. 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na 
forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 
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§ 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 27/06/2012. 
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